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Data: 23 de agosto de 2023 

Aos 23 dias do mês de agosto de 2023, foi realizada reunião ordinária do Conselho Municipal 1 

de Assistência Social, no auditório  da Secretaria Municipal de Assistência Social, Avenida 2 

Juscelino Kubitschek, 2896 - Vila Ipiranga - Londrina - PR. Estiveram presentes os(as) seguintes 3 

conselheiro(a)s: Jacqueline Marçal Micali, Sandra Cristina Bianconi da Silva, Tatiana de 4 

Oliveira Stechi, Tatiane Aparecida Fonte Pereira, Viviane Maria Camacho dos Santos, Adriana 5 

da Cruz Barrozo, Ligia Fukahori, Jenifer Araújo Barroso Bilar, Emília Vella Falleiros Neta, 6 

Ivana Paula Furlan Rodolpho, Ana Karina Anduchuka Barbosa, Gleycielle Tamires Kawana dos 7 

Santos, Luciana dos Santos, Simielle Borges Belisário, Carlyle Carlisto de Alvarenga, Carlos 8 

Antônio Delfino, Renato Rugene de Carvalho, Jeniffer Cavalcante Pereira, Michelle Andressa 9 

Lemos Rodrigues, Janaina Messias, Silvia Helena Theodoro, Marcia Gonçalves Valim Paiva, 10 

Glaziane Leonor Martins Silva, Daniela Batizaco Parra, Juliana De Meira, Ana Carolina 11 

Ferreira, Domingas Rodrigues Binotti, Lygia Mariane Bordonal, Isabela Cristina Pereira, 12 

Genoveva De Souza Pereira, Humberto Ricardo De Andrade Castro, Adriana Cristina Santos 13 

De Castro, Cleide Oberle, Andreleia Barbosa, Luana Gomes Maciel Oliveira. Também 14 

estiveram presentes os seguintes participantes: Andre Luis Barbosa, Ana Paula G. Ramos, 15 

Elemar Schimidt, Veronica Cristina Cavalcante, Miriam da Silva Rodrigues, Tatiane Lemes, 16 

Dayane Cristina Siqueira, Leonora Haraoski, Elza Coutinho, Carlos da Silva, Amanda Santos 17 

Nogueira, Debora Campos Pereira, Marieli Aparecida Silva, Valeria Espinosa, Edsonia 18 

Marcelino, Adriana Aparecida dos Santos, Daniel Soares da Silva, Ezylda Magro, Mariluci 19 

Queiroz dos Santos, Edneia Pereira de Araujo Santos. Ana Carolina, presidente da CMAS 20 

(2021-2023), deu início à reunião às 13:47, saudando os presentes e chamando à frente, a 21 

Secretária Municipal de Assistência Social, Jaqueline Micali, a qual saudou os novos 22 

Conselheiros Municipais da Assistência Social, do biênio 2023-2025 e agradeceu a gestão de 23 

2021-2023. Em seguida, Ana Carolina submeteu a seguinte pauta para à deliberação da plenária: 24 

1-Apresentação e aprovação de pauta; 2-Posse dos membros do Conselho Municipal de 25 

Assistência Social, biênio 2023-2025; 3-Composição da Mesa Diretora; 4-Análise e discussão 26 

sobre horário de reuniões; 5-Apresentação e deliberação sobre prestação de contas dos Pisos 27 

Paranaenses de Assistência Social-FEAS; 6-Apresentação e deliberação sobre proposta de 28 

aditivo para Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos; 7-Deliberação sobre 29 

recursos financeiros para os serviços da Proteção Social Especial-ALC; 8-Aprovação de atas; 9-30 

Confraternização. Foi solicitado por Sandra Bianconi, a inclusão da Pauta: - Destinação de um 31 

veículo para Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, inclusão essa aprovada 32 

ficando após a pauta 4-Análise e discussão sobre horário de reuniões, além dessa alteração, foi 33 

solicitado que a pauta: 5-Apresentação e deliberação sobre prestação de contas dos Pisos 34 

Paranaenses de Assistência Social-FEAS, fosse apresentada após a pauta 7(-Deliberação sobre 35 

recursos financeiros para os serviços da Proteção Social Especial-ALC), o que também foi 36 

aprovado pela plenária. Após a pauta aprovada com as alterações, Ana Carolina deu andamento, 37 

onde foi realizada a posse dos membros do Conselho Municipal de Assistência Social, biênio 38 

2023-2025, porém, restando vacância na suplência para Trabalhadores da Política de Assistência 39 
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Social e também na suplência de representantes das organizações e/ou movimentos da sociedade 40 

civil organizada sem fins lucrativos e sem prévia definição específica. Posteriormente, foi 41 

apresentada a sugestão de composição da Mesa Diretora pela sociedade civil, onde foi indicada 42 

a conselheira Lygia Mariane Bordonal, como presidente e a conselheira Isabela Cristina Pereira, 43 

como primeira secretária. Foi pontuado a importância de a sociedade civil estar à frente desses 44 

cargos, visto a relevância de atuação dos serviços não governamentais e usuários da política de 45 

assistência social. Em relação aos representantes dos serviços governamentais para a 46 

composição da Mesa diretora, foi indicada como vice-presidente a conselheira Viviane Maria 47 

Camacho dos Santos, já em relação à segunda secretária, não houve a indicação na plenária, 48 

porém, Jacqueline Micali relatou que indicará em momento futuro. As candidaturas foram 49 

deferidas pela plenária e Lygia assumiu a presidência de imediato, passando então, a seguir com 50 

os pontos de pauta. 4-Análise e discussão sobre horário de reuniões, em discussão entre os 51 

conselheiros presentes, foi informado por Ana Carolina, que esse tema já vem sendo discutido 52 

em reuniões anteriores, que já foram realizadas mudanças nos dias da semana e nos horários das 53 

reuniões, porém, ainda continua como uma petição vigente junto ao Conselho, visto que foi 54 

apontado também como proposta na Conferência Municipal de Assistência Social e em algumas 55 

Pré-conferências, como na pré-conferência dos trabalhadores e na pré-conferência dos usuários. 56 

Também foi discutido entre os conselheiros presentes, que houve uma enquete no grupo de 57 

whatsapp dos conselheiros titulares e suplentes da gestão 2023-2025 representantes da sociedade 58 

civil, onde houve a opção de três horários distintos para a deliberação em plenária, sendo eles: 59 

manter o atual horário com início às 13:15 nas quartas-feiras (da segunda e penúltima semana 60 

do mês), ou com início às 18:00 e término às 21:00, também nas quartas-feiras (da segunda e 61 

penúltima semana do mês), ou ainda, aos sábados com início às 08:00  e término às 12:00 62 

(quinzenalmente). Houveram diversos posicionamentos entre os conselheiros presentes, 63 

trazendo várias contribuições acerca dos horários, sendo eles: que outros horários fora do que já 64 

vem ocorrendo acabam esvaziando a reunião, perdendo força também para o quórum, visto que 65 

é necessário que haja 50% + 1 de conselheiros presentes para aprovação de determinadas 66 

deliberações; que é importante avaliar reuniões híbridas e remotas (on-line) possibilitando que 67 

o usuário acompanhe, participe, estimule a participação dos mesmos; que é necessário avaliar a 68 

disponibilidade de todos os conselheiros; foi citada a importância de reuniões descentralizadas, 69 

do conselho itinerante e presente nos territórios; que apenas descentralizar não é o suficiente 70 

pela lógica de trabalho da população periférica (as quais trabalham fora do seu território); foi 71 

citado quanto a indisponibilidade de alguns trabalhadores na participação efetiva visto que por 72 

vezes o conselheiro não sendo um funcionário de cargo de coordenação não consegue participar 73 

das reuniões por não haver outro profissional que cubra seu horário; que fora do horário do 74 

expediente algumas instituições não permitirão a participação tendo em vista questões 75 

relacionadas a horas extras e remuneração; que no horário após às 18hs e noturno dificulta a 76 

participação tendo em vista os compromissos com a família, buscar filhos na escola, etc.; 77 

também houve posicionamento acerca dos usuários e trabalhadores da zona rural que à noite 78 

fica inviável sua participação efetiva nas reuniões, devendo levar em consideração a participação 79 

dos mesmos que também foram eleitos neste novo conselho; foi pontuado também que até o 80 
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mês de dezembro de 2023 já há agenda definida com os dias e horários das reuniões e que fica 81 

difícil refazer as agendas do trabalho já compatibilizadas com o calendário das reuniões do 82 

Conselho. Lygia retoma palavra e propõe que, diante das diversas situações e sugestões 83 

apresentadas, o encaminhamento mais apropriado seria o levantamento de propostas de novos 84 

horários para o Calendário de 2024, a partir das propostas aprovadas na Conferência Municipal 85 

de Assistência Social de 2023, sendo a proposta aprovada de forma unânime pela plenária. Lygia 86 

então seguiu para o próximo ponto de pauta; 5-Destinação de um veículo para o SCFV. Sandra 87 

Bianconi iniciou sua apresentação dizendo que em 2016, o Município de Londrina foi 88 

contemplado com uma emenda parlamentar para a estruturação da rede de proteção social 89 

básica, que direcionava a entrega de veículos às entidades dos serviços de convivência e 90 

fortalecimento de vínculos, explica que alguns dos veículos entregue neste ano de 2023 são da 91 

emenda de 2016. Sandra informou, que com os recursos da emenda de 2016 foram adquiridos 92 

quatro veículos, porém uma das entidades que seria beneficiada desistiu de receber o veículo, 93 

assim propõe-se a destinação desse veículo para o CEPAS, instituição que atende mais de 1.200 94 

crianças e adolescentes no Município de Londrina-Pr de forma descentralizada em pelo menos 95 

três territórios. Márcia Valim questiona qual o critério utilizado para a escolha dessa instituição, 96 

Sandra explica que foi levado em consideração o fato de essa OSC ser a que atende o maior 97 

número de crianças do SCFV que ainda não possui veículo cedido pelo município, que a 98 

disponibilização do veículo para o CEPAS contribuirá de forma positiva para o bom andamento 99 

do serviço, tendo em vista propiciar maior agilidade no atendimento das ocorrência diárias 100 

enfrentadas pelas OSC’s que operam com unidades descentralizadas.  Após apresentação da 101 

pauta e sanadas as dúvidas, Lygia submeteu para votação da plenária, os quais aprovaram de 102 

forma unânime. Prosseguindo assim para a próxima pauta 6-Apresentação e deliberação sobre 103 

proposta de aditivo para Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos-SCFV. Adriana 104 

Barroso, informou que na cidade de Londrina-PR, há cobertura de 29 unidades de Serviço de 105 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos-SCFV, alguns territórios encontram dificuldades de 106 

acesso ao serviço principalmente os territórios rurais, explica que o CMAS já autorizou o 107 

cofinanciamento de transporte para alguns territórios, sempre visando o adequado acesso dos 108 

educandos ao SCFV. Esclarece, contudo, que se faz necessário a ampliação dos territórios com 109 

cofinanciamento do transporte, devido aos fatos que vem ocorrendo com os educandos do SCFV 110 

do assentamento Eli Vive, executado pela OSC Guarda Mirim de Londrina. Adriana relata que 111 

inicialmente os educandos acessavam o serviço através do ônibus disponibilizado pela 112 

Secretaria Municipal de Educação, porém, com o aumento do número de educando frequentando 113 

o SCFV, os ônibus contratados pela SME não comportaram os alunos da educação do período 114 

da tarde e mais os educandos do SCFV, gerando assim a necessidade da contratação de pelo 115 

menos mais dois veículos (Vans) pela Guarda Mirim de Londrina, para o transporte e acesso 116 

dos educandos do assentamento Eli Vive até a unidade de SCFV e vice-versa. Justifica a 117 

contratação devido a significativa relevância do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 118 

Vínculos para as crianças e adolescentes do assentamento. O custo mensal seria de R$22.000,00. 119 

Márcia Valim representado a Comissão de Fundo, relatou que a comissão avaliou e concordou 120 

com os apontamentos trazidos, informa que há previsão de recursos para o ano atual e para 2024. 121 
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Juliana (Guarda Mirim) informou que os adolescentes do assentamento Eli Vive, estão ansiosos 122 

para o retorno ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos da Guarda Mirim. Lygia 123 

então levou para a votação da plenária, que aprovou unanimemente a proposta apresentada. 124 

Após a aprovação, Viviane, Vice-Presidente no CMAS 2023-2025, se apresentou. Em seguida, 125 

Márcia (EPESMEL), trouxe algumas contribuições sobre a área rural, como as dificuldades de 126 

acesso aos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos e Jovem Aprendiz, devido à 127 

falta de ônibus nos horários que facilitem o acesso, considerando ainda os horários das aulas 128 

com encerramento estendido (por volta das 12:50hs), pontuou que já está previsto um diálogo 129 

entre as Secretarias Municipais de Assistência Social e de Educação para discutir assuntos dessa 130 

natureza. Após a contribuição da Márcia, Lygia encaminha para a próxima pauta; 7- Deliberação 131 

sobre recursos financeiros para os serviços de proteção social especial- ALC. Sandra Bianconi, 132 

primeiramente explica para os novos conselheiros sobre os recursos públicos na Política de 133 

Assistência Social, que os mesmos precisam ser aprovados por este Conselho, necessariamente. 134 

Seguindo com a pauta, Sandra então apresenta o panorama: A Associação Londrinense de Circo 135 

(ALC), realizou o Serviço de Acolhimento Institucional para crianças e adolescentes, por 1 ano 136 

e 3 meses, quando então solicitou o encerramento do convênio. Dentro desta realidade, foram 137 

realizados todos os trâmites para novos serviços assumirem o trabalho que vinha sendo realizado 138 

pela ALC, e em junho de 2023 houve o encerramento de fato da parceria, ocasião em que, 139 

segundo Sandra, a instituição teria apresentado uma solicitação de aporte financeiro no montante 140 

de R$ 211.231,56 para a adequada quitação de dívidas com fornecedores e verbas trabalhistas 141 

decorrentes da parceria. Sandra lembra que no mês de fevereiro de 2023, a instituição já havia 142 

solicitado um aporte no valor de R$170.000,00 para essa mesma finalidade, aporte esse 143 

aprovado pelo CMAS e repassado para a instituição. Em relação ao último pedido de aporte de 144 

R$211.231,56, Sandra explica que a Secretaria Municipal de Assistência Social, em análise 145 

preliminar, entende que do valor solicitado pela entidade seria possível o repasse de até 146 

R$73.730,85, contudo, realizou consulta à Controladoria Geral do Município-CGM, que de 147 

pronto autorizou o repasse de R$19.065,32 e pediu prazo para análise dos demais valores. 148 

Também realizou consulta à Procuradoria Geral do Município – PGM sobre a possibilidade de 149 

repassar os valores referente a verbas rescisórias diretamente para os funcionários, estando a 150 

SMAS no aguardo da resposta por parte da PGM. Márcia (EPESMEL), lembrou sobre o aporte 151 

que a Cáritas solicitou, e a abertura de precedente que isso poderia implicar. Márcia ainda 152 

complementa, que Sandra apresentou o assunto do aporte à ALC previamente na Comissão de 153 

Fundo, e que após esclarecidas as dúvidas, a Comissão decidiu por aprovar o repasse 154 

considerando o olhar que o Conselho Municipal da Assistência Social deve ter para com esses 155 

trabalhadores e para as próprias Organizações da Sociedade Civil, afirma que o CMAS é um 156 

espaço de acolher também as demandas trazidas pelos trabalhadores da Política, Márcia salienta, 157 

porém, que o parecer da Comissão de Fundo aprova o aporte condicionado ao parecer da 158 

Controladoria Geral do Município, assim, inicialmente fica autorizado o repasse no valor de 159 

R$19.065,32, já autorizado pela Controladoria, e os demais valores autorizados até o limite que 160 

a Controladoria aprovar em seu parecer complementar, a ser emitido. Após breves comentários 161 

dos conselheiros acerca da possível organização destes trabalhadores por meio do Sindicato, 162 
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Lygia encaminha a pauta para aprovação, sendo unanimemente aprovada pela plenária a 163 

sugestão da Comissão de Fundo. Na sequência, Lygia convida a servidora July Ane, da 164 

Secretaria Municipal de Assistência Social, para o ponto de pauta 8-Apresentação e Deliberação 165 

sobre Prestação de Contas dos Pisos Paranaenses de Assistência Social- PPAS /FEAS. July 166 

explica que a prestação de contas dos pisos estaduais tem periodicidade semestral, e que 167 

apresentaria a prestação de contas do 1ºSemestre de 2023, sendo a apresentação composta por 168 

quatro partes:1-Execuão da Proposta do Atendimento Físico, 2- Monitoramento, 3-Gestão 169 

Financeira e 4- Parecer do Conselho. July apresenta a prestação de contas dos seguintes pisos: 170 

Piso Paranaense de Assistência Social II – Centro POP – fonte 843; Piso Paranaense de 171 

Assistência Social IV – Acolhimento Institucional – fonte 815; Piso Paranaense de Assistência 172 

Social V – Serviço de Acolhimento Institucional para Adultos e Famílias – fonte 812; Serviço 173 

de Acolhimento Institucional para Pessoas em Situação de Rua – fonte 824; Serviço de 174 

Abordagem Social para Pessoas em Situação de Rua – fonte 823; Serviço de Acolhimento 175 

Institucional para Mulheres em situação de violência – fonte 966. As fontes 843, 823 e 966 176 

apresentaram saldo financeiro superior a 30% do valor do repasse e precisará de justificativa 177 

perante o órgão repassador estadual. July esclarece que os saldos acumulados foram planejados 178 

para que fosse possível a aquisição de veículos para os serviços, e que os valores já foram 179 

utilizados com a finalização do processo de compra dos veículos no segundo semestre de 2023, 180 

e por isso nessa apresentação, que se refere ao primeiro semestre, ainda consta os saldos. A 181 

Comissão de Fundo, assim como alguns conselheiros, sugere que no slide apresentado sobre o 182 

Serviço de Acolhimento para Pessoas em Situação de Rua, seja assinalado apenas a alternativa: 183 

“Aprimorar o acompanhamento já existente”, visto que o recurso repassado pelo Estado, é baixo 184 

e não traz maiores resultados. Após a discussão deste ponto, onde os membros do Conselho 185 

concordaram com as sugestões de mudanças, será realizada a alteração. André solicitou cópia 186 

do documento do cofinanciamento para levar em reuniões estaduais, visto que, segundo ele, há 187 

divergência no que é falado nas reuniões do CEAS e o que chega nos Municípios. Os 188 

conselheiros trouxeram a contribuição de críticas construtivas acerca de que o Estado deve 189 

cumprir com sua função, trazer melhorias, ampliação e estratégias. Em seguida, Lygia narrou os 190 

campos do formulário da prestação de contas com as opções referente ao Parecer do Conselho, 191 

e com a participação coletiva dos conselheiros as questões foram respondidas, e a prestação de 192 

contas foi aprovada totalmente, tendo parecer favorável por todos os conselheiros. Dando 193 

andamento à plenária, Lygia então encaminhou para a próxima pauta 9-Aprovação das atas, as 194 

quais são de reuniões anteriores, ou seja, dependiam da aprovação apenas dos antigos 195 

conselheiros, que unanimemente aprovaram todas as atas. Por fim, Lygia agradeceu pela 196 

presença e colaboração de todos, levando para a última pauta; 10-Confraternização; E eu, Isabela 197 

Cristina Pereira, Primeira Secretaria deste Conselho, lavrei a presente ata que deverá ser 198 

submetida à aprovação da plenária. 199 
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